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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.339, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 
Autoria do Projeto: Vereador Sérgio Donizete Ferreira 

Dispõe sobre a afixação de cartazes nos 
estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços, informando sobre 
a cobrança de qualquer valor adicional ou 
incidência de juros nas ' negociações 
efetuadas por meio de  cart-do de credito 
ou de débitd no âmbito do município' ._ 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita. do Município da Estância Turística de 
• Paraguâ-çu Paulista; no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara MuniCipal 
APROVOU e'eIa PROMULGA a seguinte Lei  

Art.  10  Os estabelecimentos comerciais e de prestação de seryiços-1  
sediados na Estandia Turística de Paraguaçu PaUlista ficam obrigados a afixar 
cartazes nas suas dependências, em lugares visíveis ao público, informando sobre a 
cobranga de -qualquer 'valor adicional ou incidência de, juros nas negociações 
efetuadas que envolvam 6 pagamento eletrônico por meio de cartão de crédito ou de 
débito._ 

Parágrafo' tanico. Os Valores adicionais e a -,porcentagem dos juros 
deverão estar expressos nos cartazes, de  form  clara e de fácil compreensão.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de stja publicação;'  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-,SP, 28 de setembro de 2020. 

ALMIRA RI 
Prefei 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro  pro  
Edital afixado em iugar p bli ______ 
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VIVALDO ANTONI o FRA ISCHETTI 
Chefe d Gabinete 

.Protocolo Prefeitura: /n° 	 Data: 	 

Projeto de Lei: ( X  )PL  (  )PLC  )PEMLO1V1 n° 037/2020 

Protocolo Câmara:3363/2020 Data: 22/09/2020 

Autógrafo: 049/20Q Data de Aprovação: 21/09/2020 

Publicação: ett4B a: 	I 	/ 	Oadição: 	  

Visto do servidor responsável: 	 • 	 

Prefeitura Municipal da EStância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44:547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 197007019' 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete;@eparagyaàu.sp.gOv.br  
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